
~ <,'

., I

,

" " ,*PODER n.JQIcIÁRIO', i, , "

TRIBUNALREGIONALFEDERAL,DÁ5a,Rr:GIÃO
,GABINETE DA PRESIDÊNCIA '

ATO N2 355, ' , DE 3,0 D,
, ,

setembto' DE'2Q08

'O PRESIDENTE DOTRIBUNAl REGIONAL FEDERAL DA'

5!AEGIÃO,no u~odas,atribúí~õe~)legais ,e'rJgiri,.~ntais,ê tendo em vista o
que consta nos autos do PÁ nQ,1449":9i~o08, resorve:

'-

I,~",RÊ,MOVE~,a,peái,do, 6$érvidorFABIAN'C) bC,OLlVefRA

RODRIGUES, Técnic~ Judiciárfo, Área Adminis~!f1t~va;doa,l;Iadro de Pessoal
dEiJustiça Federal de 1Q Grau da 59-Região, S'eção Judiciária do Estado de

\ , ' ",

Pêrnambuco, lotado na Subseção J'udiciáriad~ $erraT,alhélda,para a Sede

da Seçã~~udiciáriado Estado de~ernanjbuc(), em, Réqife,'no~termos do
, art.36, p~rágra:fo único, incisc) 11,'da Lei nQ8.112190, Gom à redação délda

, pela Le(n~ 9.527/97, cfc a l3esotLJçãonQ18,deb2 dê julho de 2008, deste
'Tribcinal. "''',;--' ""

, , ~' " ' ,",

" 11 - Os efeitoSçJest~ rémó9ãoser~oa partir dO>3Qdia Útil
a.pós a entrâda em '~xercício, na vara de origem, do servidbr que irá substituir

o ora remdvido,' ~:fim de Ewj~ar')aejescontirluidade dos $e~iç9S, nos termos
, da Resolução nQ18. de 02 de julho de 2008, deste Tribunalt , "

. ,.' I . .

'. lU- CON€EDER 10{dez)d,ias~e.trânsi~Oao referido
servidor, nos termos do ar!. 1.8da Lei nQ8.11~QO, cQm,redação dadapéla

( ." " , 'J,'

. Lei nQ 9.527/97, c/c osa,rtigos 44, a 4€;Lda:Áes,o'JU?ãonQ3" d~ 1()/03J2008; do
'ConselhocjaJustiça 'Federal: '

pu~LíQU~-SE.' REGISiRE':SE.CUMPHA-SE.
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